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DECRETO N° 13.132, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

Delega  competências  à  Fiscal
Fazendário do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o artigo 54, VIII, da Lei Orgânica
do Município e atendendo a solicitação contida no expediente nº 27341/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica delegado à Fiscal Fazendária Alice Cristina Schnack a competência
para  decidir,  em  primeira  instância  administrativa,  sobre  impugnações  relacionadas  a
contencioso tributário, nos termos dos artigos 127 e 128 do Código Tributário Municipal,
instituído pela Lei nº 2.714/1973.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.133, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente Nº 30067/2022,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2022,  Lei
11.281/2021, no valor de R$ 85.658,65 (oitenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e oito
reais e sessenta e cinco centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (211)     R$ 373,00
Recurso :0001

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28.843.0000.3005 - Juros e Amortização da Dívida Interna
3.2.90.21 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO (216)         R$ 65.000,00
Recurso :0001

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28.843.0000.3005 - Juros e Amortização da Dívida Interna
4.6.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO(218)

                      R$ 15.500,00
Recurso :0001

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1707)

 R$ 4.785,65
Recurso :1295

Total SUPLEMENTAR                                                                     R$ 85.658,65
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte fonte de recursos:

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(177)                                         R$ 373,00
Recurso :0001

Excesso de arrecadação
Recurso :0001           R$ 65.000,00
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Excesso de arrecadação
Recurso :0001           R$ 15.500,00

Auxílios/Convênios
Recurso :1295  R$ 4.785,65

Total Fonte de Recursos                                                              R$ 85.658,65

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.134, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente Nº 29898/2022,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2022,  Lei
11.281/2021, no valor de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), classificado
sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO(1685) R$ 2.400,00
Recurso :4500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO (1202)           R$ 30.000,00
Recurso :0040

Total SUPLEMENTAR                                                                     R$ 32.400,00
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte fonte de recursos:

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1199)             R$ 2.400,00
Recurso :4500

Excesso de arrecadação
Recurso :0040           R$ 30.000,00

Total Fonte de Recursos                                                              R$ 32.400,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO N° 13.135, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera o art. 1º, do Decreto nº 
13.124, de 14 de novembro de 
2022, que regulamenta a Lei n° 
11.298, de 13 de janeiro de 2022, 
para a realização do evento “Natal 
no Coração de Lajeado 2022”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 28931/2022

DECRETA:

Art 1º Fica alterado o art. 1º, do Decreto nº 13.124, de 14 de novembro de
2022, que regulamenta a Lei nº 11.298 de 13 de janeiro de 2022, para a realização do
evento “Natal no Coração de Lajeado 2022”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 1° Ficam o Gabinete do Prefeito e a Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer 
- SECEL autorizadas a pagar as seguintes despesas do Evento “Natal no Coração de Lajeado 
2022”:

Sonorização e Iluminação        R$    39.690,00
Sonorização ambiente Aldeia        R$      8.000,00
Locação de cobertura        R$    12.000,00
Serviço de vigilância        R$    90.000,00
Apresentações artísticas        R$    96.925,00
Locação de banheiros ecológicos        R$    25.957,80
PPCI        R$      8.850,00
Contratação bombeiros civis        R$      3.150,00
Contratação Papai Noel        R$    12.840,00
Locação de gerador        R$     11.800,00
Contratação Mestre de Cerimônia        R$      2.050,00
Serviços de Limpeza Espaço Show        R$      1.900,00
Alimentação Equipe de Trabalho        R$      2.500,00
Água para Casa do Noel e Camarins        R$         450,00
Material para Oficinas        R$      3.350,00
Material Elétrico        R$      5.000,00
Contração de Serviço Elétrico        R$      5.000,00
Contratação de Serviço de Fotografia        R$      5.000,00
Carro de Som Caravana e Divulgação nos bairros        R$      2.200,00
Confecção placas de identificação e sinalização        R$      2.000,00
Mídia (arte, gráfico, redes sociais, flyer, anúncio)        R$    90.000,00

TOTAL ESTIMADO                   R$  428.662,80” (NR)
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 30.654, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

             
CONCEDE licença  por  motivo  de  doença em
pessoa da família  às  servidoras efetivas que
menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do
Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  152  da  Lei
Complementar n° 001/2016,  que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do
Município e Decreto n° 10.711/2018, que regulamenta as licenças por motivo de doença em
pessoa da família, atendendo ao que consta no expediente nº 29770/2022, e,

CONSIDERANDO  a  apresentação  de  atestado  médico,  comprovando  a
necessidade de acompanhamento e conforme avaliação do médico perito,

RESOLVE:
Conceder licença  por motivo de doença em pessoa da família  às  servidoras

efetivas, regime Estatutário, abaixo mencionadas:

Nome/Matrícula Cargo Lotação Prazo No período de

Claudia Terres Ferreira - 
5719

Professor de
Anos Iniciais

Secretaria
Municipal da

Educação

04
dias

25/10 a
28/10/2022

Daniela Maria Huber - 14326 Professor de
Anos Iniciais

EMEF
Universitário

10
dias

16/11 a
25/11/2022

Debora Born Mayer - 5725
Professor de
Anos Iniciais

EMEF Vida Nova
15

dias
10/11 a

24/11/2022

Fabiana Gerhardt Conte - 
7716

Auxiliar de
Administração

Parque de
Máquinas

16
dias

03/11 a
18/11/2022

Michele Lazzari - 8264
Monitor de

Creche
EMEI Jeito de

Criança
11

dias
11/11 a

21/11/2022
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Lajeado, 22 de novembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

emis  
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P O R T A R I A    N.º 30.656, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

             

ENQUADRA a Professora de Anos Iniciais ANA
EMILIA CARMINATTI MESSER no nível “3”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 15 a 19 da Lei n.º

8.795/11, atendendo ao que consta no expediente n.° 27594/2022, e,

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega do  certificado

de conclusão de curso de Pós-Graduação Latto Sensu em Educação,

RESOLVE:                  

Enquadrar no nível “3” a Professora de Anos Iniciais ANA EMILIA CARMINATTI

MESSER, matrícula 15578, classe A, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal,

regime Estatutário, a partir de 1º de novembro de 2022.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de novembro de 2022.

Lajeado, 22 de novembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas
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P O R T A R I A    N.º 30.657, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

NOMEIA  o candidato  JOSIAS  TELLES
QUINTEIRO para o cargo de provimento efetivo
de NUTRICIONISTA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 29348/2022 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  da  servidora  estável  Monica

Heller; 

RESOLVE:

Nomear o candidato JOSIAS TELLES QUINTEIRO para o cargo de provimento

efetivo  de  Nutricionista,  regime  Estatutário,  com  carga  horária  de  33  horas  semanais,

padrão 25, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano

de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 2º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-02/2022, com

prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse

no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 23 de novembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas                                  
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P O R T A R I A    N.º 30.658, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

             

CONCEDE Adicional por Difícil Provimento à
servidora  efetiva  ELISANGELA  HAUSCHILD
FELL.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de

dezembro  de  2011  e  suas  alterações,  e  atendendo  ao  que  consta  no  expediente  n.°

29757/2022,

RESOLVE:

Conceder  à  Professora  de  Anos  Iniciais,  ELISANGELA  HAUSCHILD  FELL,

matrícula 16069, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário,

Adicional por Difícil Provimento, ADP-1, a partir de 21 de novembro de 2022.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

a de 21 de novembro de 2022.

Lajeado, 23 de novembro de 2022.

                                           MARCELO CAUMO,
      Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           

emis               
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda,  conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua José Franz.
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Conforme  legislação  vigente*,  é  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento)  para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda,  conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua Carlos Kronhardt.
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Conforme  legislação  vigente*,  é  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento)  para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda,  conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua Henrique Stein Filho.

Conforme  legislação  vigente*,  é  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento)  para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua Arnoldo Ury – Trecho 2.
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Conforme legislação vigente*, é concedido desconto de 10% (dez por cento) para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua Romeu Julio Scherer.
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Conforme legislação vigente*, é concedido desconto de 10% (dez por cento) para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua Eugênia Mello de Oliveira Kirchein.
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Conforme  legislação  vigente*,  é  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento)  para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua B – Bairro Bom Pastor.

Conforme legislação vigente*, é concedido desconto de 10% (dez por cento) para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua Wilma Gertrudes Lotterman.

Conforme legislação vigente*, é concedido desconto de 10% (dez por cento) para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua Linus Lottermann.
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Conforme legislação vigente*, é concedido desconto de 10% (dez por cento) para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua Waldemar Schossler.
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Conforme legislação vigente*, é concedido desconto de 10% (dez por cento) para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua Bento Rosa.

Conforme legislação vigente*, é concedido desconto de 10% (dez por cento) para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022

35



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1693
                                                                                                                                                                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua José Bonifácio. 

Conforme legislação vigente*, é concedido desconto de 10% (dez por cento) para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua Pedro Petry.
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Conforme  legislação  vigente*,  é  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento)  para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022

40



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1693
                                                                                                                                                                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Rua Arnoldo Uhry – Trecho 1.
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Conforme legislação vigente*, é concedido desconto de 10% (dez por cento) para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Avenida Benjamin Constant.
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Conforme legislação vigente*, é concedido desconto de 10% (dez por cento) para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Informamos a relação dos proprietários dos imóveis beneficiados por obra pública
realizada pelo Município de Lajeado, que tiveram o lançamento da Contribuição de Melhoria
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme  Edital nº02/2022 – SEFA/Contribuição de
Melhoria expediente nº26.360/2013, publicado no Diário Oficial em 09/08/2022 referente a
pavimentação da Avenida Amazonas.

Conforme legislação vigente*, é concedido desconto de 10% (dez por cento) para
pagamentos à vista da Contribuição de Melhoria no prazo de 30 dias após publicação deste
edital  de  notificação.  Não  ocorrendo  o  pagamento  previsto  no  prazo  concedido,  nem o
parcelamento em  até  36 (trinta e seis) parcelas mensais o valor poderá ser inscrito em
Dívida Ativa com a incidência dos acréscimos legais, conforme o artigo 138 da Lei Municipal
nº2.714/73.

*A  Lei  Municipal  nº10.013/2015  dispõe  sobre  a  Contribuição  de  Melhoria  no
Município.  O  contribuinte  que  por  porventura  tenha  interesse  em  parcelar  a  dívida,
apresentar impugnação ou solicitar isenção, deve fazê-lo no prazo de 30 dias, mediante
petição escrita protocolada junto à Secretaria Municipal da Fazenda (situada na Rua Cel.
Júlio May, 242, Centro), indicando os fundamentos da requisição e anexando os documentos
exigidos na referida Lei Municipal.

Lajeado, 23 de novembro de 2022
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EXTRATO PARCERIA  FIRMADA PELA  LEI  13.019/2014  –  TERMO DE  FOMENTO  N.º  022-
02/2022  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:23722/2022  -  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL:  SAIDAN  ASSOCIAÇÃO  ASSISTENCIAL-  CNPJ   nº:  91.166.447/0001-90–
PROJETO/ATIVIDADE:”Lar,  doce  casa  lar”- UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social- SMDS –  OBJETO:O presente Termo de Fomento tem por objeto
estabelecer as condições para a realização do projeto/atividade denominado  “LAR, DOCE
CASA LAR”,  com execução prevista para iniciar no ano de 2022, com prazo de execução de
02 (dois) meses, conforme plano de trabalho em anexo a este Termo, constante do processo
administrativo n.º 23722/2022.DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO  N.º  121-02/2022 –
Convênio cadastrado sob número 80/2022.

EXTRATO PARCERIA  FIRMADA PELA  LEI  13.019/2014  –  TERMO DE  FOMENTO  N.º  020-
02/2022  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:23827/2022-  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL:  ASSOCIAÇÃO  LAJEADO  DE  ESPORTES  –  ALE  –  CNPJ  N°  21.419.068/0001-80
PROJETO/ATIVIDADE:“CRAQUE NA BOLA,  CRAQUE NA ESCOLA –  FUTEBOL DE CAMPO”-
UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SMDS –  OBJETO:O
presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer as condições para a realização do
projeto/atividade  denominado “CRAQUE  NA  BOLA,  CRAQUE NA  ESCOLA  –  FUTEBOL  DE
CAMPO”, com execução prevista para iniciar no ano de 2022, com prazo de execução de 12
(doze) meses, conforme plano de trabalho em anexo a este Termo, constante do processo
administrativo n.º 23827/2022. DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO  N.º  120-02/2022 –
Convênio cadastrado sob número 78/2022.

EXTRATO PARCERIA  FIRMADA PELA  LEI  13.019/2014  –  TERMO DE  FOMENTO  N.º  023-
02/2022  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:23803/2022-  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL:SOCIEDADE LAJEADENSE DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE– CNPJ
N°  88.070.040/0003-12  PROJETO/ATIVIDADE:“Florescer”- UNIDADE  GESTORA:Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social- SMDS  – OBJETO:O presente Termo de Fomento tem
por  objeto  estabelecer  as  condições  para  a  realização  do  projeto/atividade  denominado
“Florescer”,  com execução prevista para iniciar no ano de 2022, com prazo de execução de
06 (seis) meses, conforme plano de trabalho em anexo a este Termo, constante do processo
administrativo n.º 23803/2022.. DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO  N.º  117-02/2022 –
Convênio cadastrado sob número 81/2022.
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – TERMO APOSTILAMENTO AO TERMO
DE  FOMENTO  N.º  019-02/2022*1  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:30238/2022  -
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:   SOCIEDADE LAJE  ADENSE DE ATENDIMENTO À
CRIANÇA  E  AO  ADOLESCENTE   -  SLAN-  CNPJ   nº:  88.070.040/0006-65–
PROJETO/ATIVIDADE:O  presente  Termo  de  apostilamento  tem  por  finalidade  registar  a
ALTERAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA que constou na cláusula sétima do presente termo de
fomento, de acordo com a solicitação da OSC acima qualificada e com a Declaração de
Abertura  de  Conta  Específica  apresentada,  constantes  do  processo  administrativo  n.º
30238/2022,  passando  a  ser  a  conta-corrente  n.º  22.669-8,  agência  0179,  Banco
Sicredi..DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO  N.º   118-02/2022 –  Convênio cadastrado
sob número77/2022.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – TERMO APOSTILAMENTO AO TERMO
DE  FOMENTO  N.º  023-02/2022*1  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:30238/2022  -
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:   SOCIEDADE LAJE  ADENSE DE ATENDIMENTO À
CRIANÇA  E  AO  ADOLESCENTE   -  SLAN-  CNPJ   nº:  88.070.040/0003-12–
PROJETO/ATIVIDADE:O presente  Termo de  apostilamento  tem por  finalidade  registrar  a
ALTERAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA que constou na cláusula sétima do presente termo de
fomento, de acordo com a solicitação da OSC acima qualificada e com a Declaração de
Abertura  de  Conta  Específica  apresentada,  constantes  do  processo  administrativo  n.º
30238/2022, passando a ser a conta-corrente n.º 31.178-8, agência 0179, Banco Sicredi.
DISPENSA DE  CHAMAMENTO PUBLICO  N.º   118-02/2022 –   Convênio  cadastrado  sob
número 81/2022.

EXTRATO PARCERIA  FIRMADA PELA  LEI  13.019/2014  –  TERMO DE  FOMENTO  N.º  021-
02/2022  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:24007/2022  -  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL:    ASSOCIAÇÃO LAJEADENSE PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA – ALSEPRO -   CNPJ  Nº
08.874.744/0001-47– PROJETO/ATIVIDADE: O presente Termo de Fomento tem por objeto
estabelecer as condições para a realização do projeto/atividade denominado “Capacitação
em musicalização  e  aperfeiçoamento  da  orquestra  do  Programa  Adolescente  Legal  com
Musica e MostraCultural Viva+ Viva-video”, com execução prevista para iniciar no ano de
2022, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme plano de trabalho em anexo a
este  Termo,  constante  do  processo  administrativo  n.º  24007/2022..  DISPENSA  DE
CHAMAMENTO PUBLICO  N.º  126-02/2022 –  Convênio cadastrado sob número 79/2022.
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  INEXIGIBILIDADE N.º 087-02/2022

JUSTIFICATIVA  DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE
PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30038/2022
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:  Associação  Lajeadense  Pró-Segurança  Pública-
ALSEPRO                                
CNPJ: : 08.874.744/0001-47
VALOR DO REPASSE : R$ 19.562,90 em parcela única.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 1 mês
Gestor da Parceria: Gilmar de Souza Queiroz – Portaria 28.789/2021.

Visto  e  avaliado  o  expediente  relativo  ao  repasse  para  a  OSC  acima
identificada, tenho a seguinte conclusão:

Conforme se insere da documentação acostada, trata-se de ajuste desprovido
de chamamento público, na hipótese de Inexigibilidade de chamamento público, por tratar-
se  de  projeto  exclusivo  desenvolvido  pela  ALSEPRO  e,  em  razão  da  inviabilidade  de
competição.

Desta  forma,  tenho  por  enquadramento  o  caput  do  artigo  31  da  Lei  n.º
13.019/2014,  tornando-se  INEXIGÍVEL  o  chamamento  público  em  razão  de  que  foi
verificado que a interessada desenvolve suas ações voltadas à área da Segurança Pública,
devendo  ser  cumprido  o  art.  32  da  Lei  nº  13.019/2014,  com  a  publicação  prévia  da
justificativa ora apresentada.

          Lajeado, 23 de novembro de 2022.

Laura Periolo Sudbrack         
OAB/RS 110.593

Justificativa do Administrador Público:

Homologo o parecer em 23/11/2022, por tratar-se de parceria com interesse
público, cujos objetivos estão de acordo com as políticas da Secretaria de Segurança Pública
– SESP,  pois enaltece os programas de segurança no município, fortalecendo os vínculos
com a comunidade em geral.  A  relevância  do  presente projeto  se  justifica  pelo  grande
alcance junto à população infanto/juvenil de lajeado, em especial aqueles que frequentam a
rede pública e privada de ensino e entidades sociais, estimada mais de 15 mil crianças e
adolescente  ,  suas  famílias  e  comunidade  escolar,  além da  sociedade  local  e  regional,
justificando assim esta parceria.

Marcelo Caumo
  Prefeito

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: cinco dias a contar da publicação desta justificativa, conforme
artigo 32 §1o da Lei 13.019/2014; §2o.
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PREGÃO ELETRÔNICO 34-07/2022 – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DE-
MANDA, DE MATERIAIS DE USO MÉDICO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE LAJEADO. A sessão pública ocorrerá no dia 26/10/2022, às 14h00min, no portal www.-
portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser soli-
citados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 13 de outubro
de 2022. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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